
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
Ofício GP/DL/951/2025

 
 
 
 

Florianópolis, 24 de junho de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO
Governador do Estado de Santa Catarina, em exercício
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado,  o  autógrafo  do  Projeto  de  Lei  nº  194/2025, que “Altera o Anexo Único da
Lei nº 18.278, de 2021, que ‘Consolida os atos normativos que concedem o Título de
Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina’, para alterar a
denominação da Sociedade de Corpo de Bombeiros Voluntários de Concórdia para
Associação de Serviços Sociais Voluntários de Concórdia”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado PADRE PEDRO BALDISSERA
Presidente, em exercício
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